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B12 Economia SÁBADO, 13 DE MAIO DE 2017 O ESTADO DE S. PAULO

MS/CS AQUISIÇÃO DE SERVIÇOMS/CS AQUISIÇÃO DE SERVIÇOMS/CS AQUISIÇÃO DE SERVIÇOMS/CS AQUISIÇÃO DE SERVIÇO

Aviso de EditalAviso de EditalAviso de EditalAviso de Edital

Pregão Eletrônico - MS/CS 530-H10755. Objeto: Alienação de 9 imóveis. Abertura da Pregão Eletrônico - MS/CS 530-H10755. Objeto: Alienação de 9 imóveis. Abertura da Pregão Eletrônico - MS/CS 530-H10755. Objeto: Alienação de 9 imóveis. Abertura da Pregão Eletrônico - MS/CS 530-H10755. Objeto: Alienação de 9 imóveis. Abertura da 
sessão pública dia 29/05/2017, às 10 horas - Envio de proposta através do site www.sessão pública dia 29/05/2017, às 10 horas - Envio de proposta através do site www.sessão pública dia 29/05/2017, às 10 horas - Envio de proposta através do site www.sessão pública dia 29/05/2017, às 10 horas - Envio de proposta através do site www.
cemig.com.br até 09:30 horas da data de abertura da sessão. Edital disponível no site cemig.com.br até 09:30 horas da data de abertura da sessão. Edital disponível no site cemig.com.br até 09:30 horas da data de abertura da sessão. Edital disponível no site cemig.com.br até 09:30 horas da data de abertura da sessão. Edital disponível no site 
www.cemig.com.br.www.cemig.com.br.www.cemig.com.br.www.cemig.com.br.

CNPJ: 06.981.180/0001-16CNPJ: 06.981.180/0001-16CNPJ: 06.981.180/0001-16CNPJ: 06.981.180/0001-16
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

PPPPREFEITURAREFEITURAREFEITURAREFEITURA MMMMUNICIPAL DEUNICIPAL DEUNICIPAL DEUNICIPAL DE RRRREGENTEEGENTEEGENTEEGENTE FFFFEIJÓEIJÓEIJÓEIJÓ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017

TERMO DE ADJUDICAÇÃOTERMO DE ADJUDICAÇÃOTERMO DE ADJUDICAÇÃOTERMO DE ADJUDICAÇÃO
ADJUDICA à empresa:ADJUDICA à empresa:ADJUDICA à empresa:ADJUDICA à empresa: SERMAC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELISERMAC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELISERMAC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELISERMAC PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, apresentou proposta , apresentou proposta , apresentou proposta , apresentou proposta 
no valor total de R$ 881.197,29 (oitocentos e oitenta e um mil cento e noventa e sete reais e vinte e nove centavos), no valor total de R$ 881.197,29 (oitocentos e oitenta e um mil cento e noventa e sete reais e vinte e nove centavos), no valor total de R$ 881.197,29 (oitocentos e oitenta e um mil cento e noventa e sete reais e vinte e nove centavos), no valor total de R$ 881.197,29 (oitocentos e oitenta e um mil cento e noventa e sete reais e vinte e nove centavos), 
o objeto do processo licitatório Concorrência Pública nº 001/2017, nos termos da proposta apresentada e decisão o objeto do processo licitatório Concorrência Pública nº 001/2017, nos termos da proposta apresentada e decisão o objeto do processo licitatório Concorrência Pública nº 001/2017, nos termos da proposta apresentada e decisão o objeto do processo licitatório Concorrência Pública nº 001/2017, nos termos da proposta apresentada e decisão 
da Comissão de Licitação.da Comissão de Licitação.da Comissão de Licitação.da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal, 12 de maio de 2017.Prefeitura Municipal, 12 de maio de 2017.Prefeitura Municipal, 12 de maio de 2017.Prefeitura Municipal, 12 de maio de 2017.
André Marcelo Zuquerato dos SantosAndré Marcelo Zuquerato dos SantosAndré Marcelo Zuquerato dos SantosAndré Marcelo Zuquerato dos Santos
Presidente da Comissão de LicitaçõesPresidente da Comissão de LicitaçõesPresidente da Comissão de LicitaçõesPresidente da Comissão de Licitações

Brasilagro - Companhia Brasileira de Propriedades Agrícolas
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF n.º 07.628.528/0001-59 - NIRE 35.300.326.237
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016
Data, hora e local: A reunião foi realizada em 13 de dezembro de 2016, às 16:15 horas, na sede social 
da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.309, 5º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. Convocação e Presença: Tendo sido todos os membros do Conselho de Administração 
regularmente convocados nos termos do artigo 19, parágrafo primeiro, do Estatuto Social, instalou-se 
a reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem. Fica consignada a participação 
dos Conselheiros via conferência telefônica e vídeo conferência, respectivamente, conforme facultado 
no artigo 19, caput, do Estatuto Social. Mesa: Presidente: Eduardo S. Elsztain; e Secretário: André 
Guillaumon. Ordem do dia: Deliberar sobre a ratificação de autorização do Conselho de Administração 
para a outorga de procurações pela Companhia. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os 
membros do Conselho de Administração examinaram os itens constantes da ordem do dia e tomaram, 
por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, as seguintes deliberações: 1. Ratificar a 
autorização, deliberada por este Conselho em reuniões realizadas em 03/07/2012 e 04/11/2015, para os 
fins do disposto nos Artigos 20, XXIX, e 28, §4º, (b), do Estatuto Social, para a outorga de procurações 
em nome da Companhia, sejam públicas ou privadas, pelo Diretor Presidente, ou seu substituto, em 
conjunto com qualquer outro Diretor, para os fins de representação da Companhia na República 
Federativa do Brasil, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, inclusive 
autoridades, repartições públicas, autarquias e sociedades de economia mista, federais, estaduais ou 
municipais, em qualquer de seus departamentos e divisões, na prática de atos de rotina e todo e qualquer 
ato administrativo da Companhia, inclusive, mas não limitado a, atos praticados em atendimento às 
obrigações, procedimentos e processos fiscais, trabalhistas, ambientais, imobiliários, agrários, societários, 
regulatórios e criminais; sendo certo que as procurações deverão especificar a extensão dos poderes 
outorgados, bem como o prazo do mandato, salvo quando se tratar de instrumento de mandato ad 
judicia, que poderá ter prazo indeterminado; 1.1. Aprovar, para os fins do disposto nos Artigos 20, XXIX, 
e 28, §4º, (b), do Estatuto Social, a outorga, pelo prazo de validade de até dois anos, de procuração da 
Companhia para Gustavo Javier Lopez, André Guillaumon, Mariana Fonseca de Souza Rezende Bresciani, 
Gastón Lernoud e Alejandro Casaretto, conferindo-lhes amplos poderes societários para, agindo em 
conjunto ou isoladamente, representá-la na qualidade de acionista das sociedades Cresca S.A., Palmeiras 
S.A. e/ou quaisquer outras sociedades constituídas de acordo com as leis da República do Paraguai, 
das quais a Companhia venha a ser quotista ou acionista, sempre respeitando os limites e condições 
estabelecidos no Estatuto Social da Companhia e no estatuto e/ou contrato social das sociedades 
paraguaias; e, 1.2. Aprovar, para os fins do disposto nos Artigos 20, XXIX, e 28, §4º, (b), do Estatuto 
Social, a outorga, pelo prazo de validade de até dois anos, de procuração da Companhia para Mariana 
Fonseca de Souza Rezende Bresciani e Marcos Peres para que, individual ou conjuntamente, representem 
a Companhia perante quaisquer autoridades públicas e/ou terceiros, na prática de atos administrativos 
e de rotina Companhia, bem como para conferir-lhes amplos e gerais poderes de administração da 
Companhia para que, sempre em conjunto com um Diretor da Companhia, possam praticar quaisquer 
atos e/ou assinar quaisquer contratos,  que individualmente não importem na assunção de obrigações 
pela Companhia que excedam o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, aprovada e assinada pela totalidade dos membros do Conselho 
de Administração presentes à reunião e pelo Presidente e Secretário da Mesa. Assinaturas: Presidente da 
Mesa: Eduardo S. Elsztain. Secretário: André Guillaumon. Conselheiros: Eduardo S. Elsztain, Alejandro G. 
Elsztain, Saúl Zang, João de Almeida Sampaio Filho, Isaac Selim Sutton, Fábio Schuler Medeiros e Ricardo 
de Santos Freitas. Certifico que as deliberações acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de 
Reuniões do Conselho de Administração da Companhia. André Guillaumon - Secretário.

AGRO3

HSBC BRASIL HOLDING S.A.HSBC BRASIL HOLDING S.A.HSBC BRASIL HOLDING S.A.HSBC BRASIL HOLDING S.A.
CNPJ/MF NCNPJ/MF NCNPJ/MF NCNPJ/MF Nºººº. . . . 22.626.820/0001-26 - 22.626.820/0001-26 - 22.626.820/0001-26 - 22.626.820/0001-26 - NIRE NIRE NIRE NIRE 353.004.785-92353.004.785-92353.004.785-92353.004.785-92

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIAATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIAATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIAATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, , , , REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017
(lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no parágrafo (lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no parágrafo (lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no parágrafo (lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no parágrafo 
1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76). 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76). 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76). 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76). DATADATADATADATA: : : : 28 de abril de 201728 de abril de 201728 de abril de 201728 de abril de 2017    HORÁRIOHORÁRIOHORÁRIOHORÁRIO:::: 12h  12h  12h  12h 
LOCALLOCALLOCALLOCAL: na sede social da : na sede social da : na sede social da : na sede social da HSBC BRASIL HOLDING S.A.HSBC BRASIL HOLDING S.A.HSBC BRASIL HOLDING S.A.HSBC BRASIL HOLDING S.A., localizada na Rua Funchal, , localizada na Rua Funchal, , localizada na Rua Funchal, , localizada na Rua Funchal, 
nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º 
andar, conjunto 191A-Parte, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, andar, conjunto 191A-Parte, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, andar, conjunto 191A-Parte, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, andar, conjunto 191A-Parte, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Companhia”). Estado de São Paulo (“Companhia”). Estado de São Paulo (“Companhia”). Estado de São Paulo (“Companhia”). PRESENÇAPRESENÇAPRESENÇAPRESENÇA: Os dois acionistas da Companhia, : Os dois acionistas da Companhia, : Os dois acionistas da Companhia, : Os dois acionistas da Companhia, 
representando a totalidade do capital social, conforme as assinaturas constantes representando a totalidade do capital social, conforme as assinaturas constantes representando a totalidade do capital social, conforme as assinaturas constantes representando a totalidade do capital social, conforme as assinaturas constantes 
no “Livro de Presença de Acionistas”. no “Livro de Presença de Acionistas”. no “Livro de Presença de Acionistas”. no “Livro de Presença de Acionistas”. COMPOSIÇÃO DA MESACOMPOSIÇÃO DA MESACOMPOSIÇÃO DA MESACOMPOSIÇÃO DA MESA: Alexandre de : Alexandre de : Alexandre de : Alexandre de 
Barros Cruz e Guião, como Presidente da mesa, e Tiago Ezao Pereira Bento, como Barros Cruz e Guião, como Presidente da mesa, e Tiago Ezao Pereira Bento, como Barros Cruz e Guião, como Presidente da mesa, e Tiago Ezao Pereira Bento, como Barros Cruz e Guião, como Presidente da mesa, e Tiago Ezao Pereira Bento, como 
Secretário. Secretário. Secretário. Secretário. CONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃOCONVOCAÇÃO: dispensada a publicação do Edital de Convocação, : dispensada a publicação do Edital de Convocação, : dispensada a publicação do Edital de Convocação, : dispensada a publicação do Edital de Convocação, 
na forma do § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. na forma do § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. na forma do § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. na forma do § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. ORDEM DO DIAORDEM DO DIAORDEM DO DIAORDEM DO DIA: : : : (i)(i)(i)(i) tomar as  tomar as  tomar as  tomar as 
contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016; financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016; financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016; financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016; (ii)(ii)(ii)(ii) deliberar  deliberar  deliberar  deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii)(iii)(iii)(iii)    
ratificar o pagamento de juros sobre capital próprio deliberados na Assembleia Geral ratificar o pagamento de juros sobre capital próprio deliberados na Assembleia Geral ratificar o pagamento de juros sobre capital próprio deliberados na Assembleia Geral ratificar o pagamento de juros sobre capital próprio deliberados na Assembleia Geral 
Extraordinária de 27 de dezembro de 2016; Extraordinária de 27 de dezembro de 2016; Extraordinária de 27 de dezembro de 2016; Extraordinária de 27 de dezembro de 2016; (iv) (iv) (iv) (iv) reeleger a totalidade dos membros reeleger a totalidade dos membros reeleger a totalidade dos membros reeleger a totalidade dos membros 
da Diretoria da Companhia;da Diretoria da Companhia;da Diretoria da Companhia;da Diretoria da Companhia;    e e e e (v) (v) (v) (v) fixar a remuneração da Diretoria da Companhia. fixar a remuneração da Diretoria da Companhia. fixar a remuneração da Diretoria da Companhia. fixar a remuneração da Diretoria da Companhia. 
DeliberaçõesDeliberaçõesDeliberaçõesDeliberações: Por unanimidade dos acionistas, deliberou-se: 1. A aprovação, sem : Por unanimidade dos acionistas, deliberou-se: 1. A aprovação, sem : Por unanimidade dos acionistas, deliberou-se: 1. A aprovação, sem : Por unanimidade dos acionistas, deliberou-se: 1. A aprovação, sem 
reservas, das Demonstrações Financeiras, que incluem o Relatório da Diretoria, o reservas, das Demonstrações Financeiras, que incluem o Relatório da Diretoria, o reservas, das Demonstrações Financeiras, que incluem o Relatório da Diretoria, o reservas, das Demonstrações Financeiras, que incluem o Relatório da Diretoria, o 
Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, as Notas Explicativas Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, as Notas Explicativas Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, as Notas Explicativas Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, as Notas Explicativas 
e o Parecer dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício social findo e o Parecer dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício social findo e o Parecer dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício social findo e o Parecer dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2016. Os documentos supra mencionados foram publicados em 31 de dezembro de 2016. Os documentos supra mencionados foram publicados em 31 de dezembro de 2016. Os documentos supra mencionados foram publicados em 31 de dezembro de 2016. Os documentos supra mencionados foram publicados 
no Diário Oficial do estado de São Paulo e no jornal O Dia, nas suas edições de 28 de no Diário Oficial do estado de São Paulo e no jornal O Dia, nas suas edições de 28 de no Diário Oficial do estado de São Paulo e no jornal O Dia, nas suas edições de 28 de no Diário Oficial do estado de São Paulo e no jornal O Dia, nas suas edições de 28 de 
Março de 2017. 2. O lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro Março de 2017. 2. O lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro Março de 2017. 2. O lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro Março de 2017. 2. O lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2016, no valor de R$ 92.241.442,03, será destinado da seguinte forma: de 2016, no valor de R$ 92.241.442,03, será destinado da seguinte forma: de 2016, no valor de R$ 92.241.442,03, será destinado da seguinte forma: de 2016, no valor de R$ 92.241.442,03, será destinado da seguinte forma: (i)(i)(i)(i)    Reserva Reserva Reserva Reserva 
Legal: Legal: Legal: Legal: R$ 4.612.072,10; R$ 4.612.072,10; R$ 4.612.072,10; R$ 4.612.072,10; (ii) Dividendos: (ii) Dividendos: (ii) Dividendos: (ii) Dividendos: R$ 29.411.764,70, já pagos integralmente às R$ 29.411.764,70, já pagos integralmente às R$ 29.411.764,70, já pagos integralmente às R$ 29.411.764,70, já pagos integralmente às 
acionistas, sob a forma de juros sobre o capital próprio, conforme deliberações tomadas acionistas, sob a forma de juros sobre o capital próprio, conforme deliberações tomadas acionistas, sob a forma de juros sobre o capital próprio, conforme deliberações tomadas acionistas, sob a forma de juros sobre o capital próprio, conforme deliberações tomadas 
na Assembleia Geral Extraordinária de 27 de dezembro de 2016, as quais se ratificam; e na Assembleia Geral Extraordinária de 27 de dezembro de 2016, as quais se ratificam; e na Assembleia Geral Extraordinária de 27 de dezembro de 2016, as quais se ratificam; e na Assembleia Geral Extraordinária de 27 de dezembro de 2016, as quais se ratificam; e 
(iii) Reserva Estatutária: (iii) Reserva Estatutária: (iii) Reserva Estatutária: (iii) Reserva Estatutária: R$ 58.217.605,23. 3. A reeleição da totalidade dos membros R$ 58.217.605,23. 3. A reeleição da totalidade dos membros R$ 58.217.605,23. 3. A reeleição da totalidade dos membros R$ 58.217.605,23. 3. A reeleição da totalidade dos membros 
da Diretoria da Companhia, para mandatos que vigorarão até a data da realização da da Diretoria da Companhia, para mandatos que vigorarão até a data da realização da da Diretoria da Companhia, para mandatos que vigorarão até a data da realização da da Diretoria da Companhia, para mandatos que vigorarão até a data da realização da 
Assembleia Geral Ordinária de 2020, mantendo-se a seguinte composição: Assembleia Geral Ordinária de 2020, mantendo-se a seguinte composição: Assembleia Geral Ordinária de 2020, mantendo-se a seguinte composição: Assembleia Geral Ordinária de 2020, mantendo-se a seguinte composição: Alexandre Alexandre Alexandre Alexandre 
de Barros Cruz e Guiãode Barros Cruz e Guiãode Barros Cruz e Guiãode Barros Cruz e Guião, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula , brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula , brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula , brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula 
de identidade nº 14.017.819-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 071.714.428-de identidade nº 14.017.819-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 071.714.428-de identidade nº 14.017.819-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 071.714.428-de identidade nº 14.017.819-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 071.714.428-
37, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 37, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 37, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 37, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 
Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 
19º andar, conjunto 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060; 19º andar, conjunto 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060; 19º andar, conjunto 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060; 19º andar, conjunto 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060; Alexandre Maciel ThorpeAlexandre Maciel ThorpeAlexandre Maciel ThorpeAlexandre Maciel Thorpe, , , , 
brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade nº 07.022.195-brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade nº 07.022.195-brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade nº 07.022.195-brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade nº 07.022.195-
7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 837.809.477-49, domiciliado na Cidade de 7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 837.809.477-49, domiciliado na Cidade de 7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 837.809.477-49, domiciliado na Cidade de 7 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 837.809.477-49, domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, nº 160, Condomínio 
São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto 
191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060; e 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060; e 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060; e 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060; e Tiago Ezao Pereira BentoTiago Ezao Pereira BentoTiago Ezao Pereira BentoTiago Ezao Pereira Bento, brasileiro, casado, , brasileiro, casado, , brasileiro, casado, , brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade nº 27.993.650-3 (SSP/SP), inscrito no administrador, portador da cédula de identidade nº 27.993.650-3 (SSP/SP), inscrito no administrador, portador da cédula de identidade nº 27.993.650-3 (SSP/SP), inscrito no administrador, portador da cédula de identidade nº 27.993.650-3 (SSP/SP), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 264.393.488-17, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São CPF/MF sob o nº 264.393.488-17, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São CPF/MF sob o nº 264.393.488-17, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São CPF/MF sob o nº 264.393.488-17, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Rua Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Paulo, com escritório na Rua Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Paulo, com escritório na Rua Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, Paulo, com escritório na Rua Funchal, nº 160, Condomínio São Paulo Corporate Towers, 
Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto 191A, Vila Olímpia, CEP 04551-060, 
neste ato indicado como diretor responsável perante a Secretaria da Receita Federal. 4. neste ato indicado como diretor responsável perante a Secretaria da Receita Federal. 4. neste ato indicado como diretor responsável perante a Secretaria da Receita Federal. 4. neste ato indicado como diretor responsável perante a Secretaria da Receita Federal. 4. 
A fixação dos honorários da Diretoria, no valor máximo de R$ 3.000,00 (três mil Reais) A fixação dos honorários da Diretoria, no valor máximo de R$ 3.000,00 (três mil Reais) A fixação dos honorários da Diretoria, no valor máximo de R$ 3.000,00 (três mil Reais) A fixação dos honorários da Diretoria, no valor máximo de R$ 3.000,00 (três mil Reais) 
globais, mensais. 5. A alteração do veículo de imprensa utilizado pela Companhia, que globais, mensais. 5. A alteração do veículo de imprensa utilizado pela Companhia, que globais, mensais. 5. A alteração do veículo de imprensa utilizado pela Companhia, que globais, mensais. 5. A alteração do veículo de imprensa utilizado pela Companhia, que 
passará a fazer suas publicações no jornal O Estado de São Paulo. passará a fazer suas publicações no jornal O Estado de São Paulo. passará a fazer suas publicações no jornal O Estado de São Paulo. passará a fazer suas publicações no jornal O Estado de São Paulo. 6. AUDITORES 6. AUDITORES 6. AUDITORES 6. AUDITORES 
INDEPENDENTES: INDEPENDENTES: INDEPENDENTES: INDEPENDENTES: Aprovada a dispensa de presença dos auditores, na forma da Aprovada a dispensa de presença dos auditores, na forma da Aprovada a dispensa de presença dos auditores, na forma da Aprovada a dispensa de presença dos auditores, na forma da 
faculdade conferida pelo § 2º, do artigo 134, da Lei nº 6.404/76.faculdade conferida pelo § 2º, do artigo 134, da Lei nº 6.404/76.faculdade conferida pelo § 2º, do artigo 134, da Lei nº 6.404/76.faculdade conferida pelo § 2º, do artigo 134, da Lei nº 6.404/76. CONSELHO FISCAL:  CONSELHO FISCAL:  CONSELHO FISCAL:  CONSELHO FISCAL: 
O Conselho Fiscal não foi instalado por não ter sido requisitado pelos acionistas a sua O Conselho Fiscal não foi instalado por não ter sido requisitado pelos acionistas a sua O Conselho Fiscal não foi instalado por não ter sido requisitado pelos acionistas a sua O Conselho Fiscal não foi instalado por não ter sido requisitado pelos acionistas a sua 
instalação. instalação. instalação. instalação. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: DOCUMENTOS ARQUIVADOS: DOCUMENTOS ARQUIVADOS: DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da Companhia, Foram arquivados na sede da Companhia, Foram arquivados na sede da Companhia, Foram arquivados na sede da Companhia, 
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da 
Assembleia, referida nesta ata. Assembleia, referida nesta ata. Assembleia, referida nesta ata. Assembleia, referida nesta ata. ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Nada mais havendo a tratar, o Nada mais havendo a tratar, o Nada mais havendo a tratar, o 
Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se a Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se a Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se a Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se a 
presente Ata no livro próprio, que vai assinada pelo Sr. Presidente, por mim, Secretário, presente Ata no livro próprio, que vai assinada pelo Sr. Presidente, por mim, Secretário, presente Ata no livro próprio, que vai assinada pelo Sr. Presidente, por mim, Secretário, presente Ata no livro próprio, que vai assinada pelo Sr. Presidente, por mim, Secretário, 
pelos acionistas da Companhia e Diretores presentes. pelos acionistas da Companhia e Diretores presentes. pelos acionistas da Companhia e Diretores presentes. pelos acionistas da Companhia e Diretores presentes. LAVRATURA E LEITURA DA LAVRATURA E LEITURA DA LAVRATURA E LEITURA DA LAVRATURA E LEITURA DA 
ATAATAATAATA: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso : Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso : Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso : Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à e, como ninguém a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à e, como ninguém a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à e, como ninguém a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. assinada. assinada. assinada. RELAÇÃO DOS PRESENTESRELAÇÃO DOS PRESENTESRELAÇÃO DOS PRESENTESRELAÇÃO DOS PRESENTES: : : : Presidente da Mesa: Alexandre de Barros Presidente da Mesa: Alexandre de Barros Presidente da Mesa: Alexandre de Barros Presidente da Mesa: Alexandre de Barros 
Cruz e Guião e Secretário da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Cruz e Guião e Secretário da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Cruz e Guião e Secretário da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Cruz e Guião e Secretário da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Acionistas:Acionistas:Acionistas:Acionistas:    HSBC Latin HSBC Latin HSBC Latin HSBC Latin 
America Holdings (UK) LimitedAmerica Holdings (UK) LimitedAmerica Holdings (UK) LimitedAmerica Holdings (UK) Limited, , , , por seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros por seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros por seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros por seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros 
Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento; eCruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento; eCruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento; eCruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento; e HSBC Investment Bank Holdings B.V. HSBC Investment Bank Holdings B.V. HSBC Investment Bank Holdings B.V. HSBC Investment Bank Holdings B.V.,,,,    por por por por 
seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento. seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento. seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento. seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento. 
Certifico que a presente ata é cópia fiel da original transcrita em livro próprio. São Paulo Certifico que a presente ata é cópia fiel da original transcrita em livro próprio. São Paulo Certifico que a presente ata é cópia fiel da original transcrita em livro próprio. São Paulo Certifico que a presente ata é cópia fiel da original transcrita em livro próprio. São Paulo 
(SP), 28 de abril de 2017. Tiago Ezao Pereira Bento - Secretário da Mesa.(SP), 28 de abril de 2017. Tiago Ezao Pereira Bento - Secretário da Mesa.(SP), 28 de abril de 2017. Tiago Ezao Pereira Bento - Secretário da Mesa.(SP), 28 de abril de 2017. Tiago Ezao Pereira Bento - Secretário da Mesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURUPREFEITURA MUNICIPAL DE BAURUPREFEITURA MUNICIPAL DE BAURUPREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃONOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃONOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃONOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 136/17 – Processo nº 15.947/17 – Modalidade: Pregão Presencial nº 013/17 – Tipo Edital nº 136/17 – Processo nº 15.947/17 – Modalidade: Pregão Presencial nº 013/17 – Tipo Edital nº 136/17 – Processo nº 15.947/17 – Modalidade: Pregão Presencial nº 013/17 – Tipo Edital nº 136/17 – Processo nº 15.947/17 – Modalidade: Pregão Presencial nº 013/17 – Tipo 
Menor Preço Por Lote – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP - Objeto: Menor Preço Por Lote – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP - Objeto: Menor Preço Por Lote – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP - Objeto: Menor Preço Por Lote – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP - Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MATERIAIS DE CONSUMO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MATERIAIS DE CONSUMO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MATERIAIS DE CONSUMO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MATERIAIS DE CONSUMO E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE 
OFICINAS VISANDO À EXECUÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL – PTS OFICINAS VISANDO À EXECUÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL – PTS OFICINAS VISANDO À EXECUÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL – PTS OFICINAS VISANDO À EXECUÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL – PTS 
DO CONJUNTO HABITACIONAL SÃO JOÃO DO IPIRANGA, OPERAÇÃO Nº 0320669-DO CONJUNTO HABITACIONAL SÃO JOÃO DO IPIRANGA, OPERAÇÃO Nº 0320669-DO CONJUNTO HABITACIONAL SÃO JOÃO DO IPIRANGA, OPERAÇÃO Nº 0320669-DO CONJUNTO HABITACIONAL SÃO JOÃO DO IPIRANGA, OPERAÇÃO Nº 0320669-
47/MCIDADES/CAIXA DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FAIXA 1 – 47/MCIDADES/CAIXA DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FAIXA 1 – 47/MCIDADES/CAIXA DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FAIXA 1 – 47/MCIDADES/CAIXA DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – FAIXA 1 – 
Interessado: Interessado: Interessado: Interessado: Gabinete do Prefeito. Gabinete do Prefeito. Gabinete do Prefeito. Gabinete do Prefeito. Data do Recebimento dos envelopes e sessão do pregão Data do Recebimento dos envelopes e sessão do pregão Data do Recebimento dos envelopes e sessão do pregão Data do Recebimento dos envelopes e sessão do pregão 
dia 29/05/2017 às 8h30dia 29/05/2017 às 8h30dia 29/05/2017 às 8h30dia 29/05/2017 às 8h30 na sala de reunião da Secretaria da Administração/Divisão de Licitações,  na sala de reunião da Secretaria da Administração/Divisão de Licitações,  na sala de reunião da Secretaria da Administração/Divisão de Licitações,  na sala de reunião da Secretaria da Administração/Divisão de Licitações, 
sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy - CEP. 17.014-500. Informações e edital até do dia sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy - CEP. 17.014-500. Informações e edital até do dia sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy - CEP. 17.014-500. Informações e edital até do dia sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, Vila Noemy - CEP. 17.014-500. Informações e edital até do dia 
26/05/2017 no endereço acima, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h e fones (14) 3235-1062 26/05/2017 no endereço acima, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h e fones (14) 3235-1062 26/05/2017 no endereço acima, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h e fones (14) 3235-1062 26/05/2017 no endereço acima, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h e fones (14) 3235-1062 
ou (14) 3235-1077 ou pelo site www.bauru.sp.gov.br, a partir da primeira publicação do presente. ou (14) 3235-1077 ou pelo site www.bauru.sp.gov.br, a partir da primeira publicação do presente. ou (14) 3235-1077 ou pelo site www.bauru.sp.gov.br, a partir da primeira publicação do presente. ou (14) 3235-1077 ou pelo site www.bauru.sp.gov.br, a partir da primeira publicação do presente. 

Bauru, 12/05/2017 Bauru, 12/05/2017 Bauru, 12/05/2017 Bauru, 12/05/2017 
José Roberto dos Santos Júnior José Roberto dos Santos Júnior José Roberto dos Santos Júnior José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.– Diretor da Divisão de Licitações.– Diretor da Divisão de Licitações.– Diretor da Divisão de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURUPREFEITURA MUNICIPAL DE BAURUPREFEITURA MUNICIPAL DE BAURUPREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU - Edital nº 098/17 - Processo n.º 4.264/17 Modalidade: Pregão Eletrônico n.º BAURU - Edital nº 098/17 - Processo n.º 4.264/17 Modalidade: Pregão Eletrônico n.º BAURU - Edital nº 098/17 - Processo n.º 4.264/17 Modalidade: Pregão Eletrônico n.º BAURU - Edital nº 098/17 - Processo n.º 4.264/17 Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
078/17 – Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE por Contrato. Objeto: CONTRATAÇÃO 078/17 – Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE por Contrato. Objeto: CONTRATAÇÃO 078/17 – Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE por Contrato. Objeto: CONTRATAÇÃO 078/17 – Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE por Contrato. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO NOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO NOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO NOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO NOS 
APARELHOS E NAS REDES METROPOLITANA DE DADOS DO MUNICÍPIO, APARELHOS E NAS REDES METROPOLITANA DE DADOS DO MUNICÍPIO, APARELHOS E NAS REDES METROPOLITANA DE DADOS DO MUNICÍPIO, APARELHOS E NAS REDES METROPOLITANA DE DADOS DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO EM FUNCIONAMENTO COM ATRAVÉS DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO EM FUNCIONAMENTO COM ATRAVÉS DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO EM FUNCIONAMENTO COM ATRAVÉS DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO EM FUNCIONAMENTO COM 
MONITORAMENTO, CONFORME ANEXOS I, II, III E IV DO EDITAL, POR MEIO MONITORAMENTO, CONFORME ANEXOS I, II, III E IV DO EDITAL, POR MEIO MONITORAMENTO, CONFORME ANEXOS I, II, III E IV DO EDITAL, POR MEIO MONITORAMENTO, CONFORME ANEXOS I, II, III E IV DO EDITAL, POR MEIO 
DE CONTRATO PELO PRAZO DE 24 MESES - Interessada:DE CONTRATO PELO PRAZO DE 24 MESES - Interessada:DE CONTRATO PELO PRAZO DE 24 MESES - Interessada:DE CONTRATO PELO PRAZO DE 24 MESES - Interessada: Secretaria da Educação.  Secretaria da Educação.  Secretaria da Educação.  Secretaria da Educação. 
Data do Recebimento das propostas: até 31/05/17 até as 09h. Abertura da Sessão: 31/05/17 Data do Recebimento das propostas: até 31/05/17 até as 09h. Abertura da Sessão: 31/05/17 Data do Recebimento das propostas: até 31/05/17 até as 09h. Abertura da Sessão: 31/05/17 Data do Recebimento das propostas: até 31/05/17 até as 09h. Abertura da Sessão: 31/05/17 
às 09h. INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS:às 09h. INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS:às 09h. INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS:às 09h. INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 31/05/17 às 10h30m. Informações na Div. de  31/05/17 às 10h30m. Informações na Div. de  31/05/17 às 10h30m. Informações na Div. de  31/05/17 às 10h30m. Informações na Div. de 
Compras e Licitações, R. Rio Branco, 18-5 - Vl. América, horário das 08h às 12h e 13h às Compras e Licitações, R. Rio Branco, 18-5 - Vl. América, horário das 08h às 12h e 13h às Compras e Licitações, R. Rio Branco, 18-5 - Vl. América, horário das 08h às 12h e 13h às Compras e Licitações, R. Rio Branco, 18-5 - Vl. América, horário das 08h às 12h e 13h às 
17h fones (14)3214-3307/3214-4744. O Edital está disponível através de download gratuito 17h fones (14)3214-3307/3214-4744. O Edital está disponível através de download gratuito 17h fones (14)3214-3307/3214-4744. O Edital está disponível através de download gratuito 17h fones (14)3214-3307/3214-4744. O Edital está disponível através de download gratuito 
no site www.bauru.sp.gov.br, poderá ser acessado também no site www.licitacoes-e.com.br, no site www.bauru.sp.gov.br, poderá ser acessado também no site www.licitacoes-e.com.br, no site www.bauru.sp.gov.br, poderá ser acessado também no site www.licitacoes-e.com.br, no site www.bauru.sp.gov.br, poderá ser acessado também no site www.licitacoes-e.com.br, 
ID: 671311, onde se realizará a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.ID: 671311, onde se realizará a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.ID: 671311, onde se realizará a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.ID: 671311, onde se realizará a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.
Bauru, 12/05/17 - Bauru, 12/05/17 - Bauru, 12/05/17 - Bauru, 12/05/17 - Ana Paula MarquesAna Paula MarquesAna Paula MarquesAna Paula Marques - Dir. da Div. de Compras e Licitações - SME. - Dir. da Div. de Compras e Licitações - SME. - Dir. da Div. de Compras e Licitações - SME. - Dir. da Div. de Compras e Licitações - SME.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETEPREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETEPREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETEPREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE
AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO: AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO: Pregão Presencial Pregão Presencial Pregão Presencial Pregão Presencial 
nº. 10/2017nº. 10/2017nº. 10/2017nº. 10/2017; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) ônibus ; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) ônibus ; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) ônibus ; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) ônibus 
rodoviários completos (chassi e carroceria) zero rodoviários completos (chassi e carroceria) zero rodoviários completos (chassi e carroceria) zero rodoviários completos (chassi e carroceria) zero 
quilômetro; TIPO: Menor valor unitário; PAGAMENTO: quilômetro; TIPO: Menor valor unitário; PAGAMENTO: quilômetro; TIPO: Menor valor unitário; PAGAMENTO: quilômetro; TIPO: Menor valor unitário; PAGAMENTO: 
conforme edital; Solicitação do edital e esclarecimentos: conforme edital; Solicitação do edital e esclarecimentos: conforme edital; Solicitação do edital e esclarecimentos: conforme edital; Solicitação do edital e esclarecimentos: 
(14) 3883-9309; CREDENCIAMENTO: 29/05/2017 (14) 3883-9309; CREDENCIAMENTO: 29/05/2017 (14) 3883-9309; CREDENCIAMENTO: 29/05/2017 (14) 3883-9309; CREDENCIAMENTO: 29/05/2017 
das 12:30 às 13:00 horas; ABERTURA: 13:00 horas; das 12:30 às 13:00 horas; ABERTURA: 13:00 horas; das 12:30 às 13:00 horas; ABERTURA: 13:00 horas; das 12:30 às 13:00 horas; ABERTURA: 13:00 horas; 
LOCAL: Sala de Reuniões do Paço Municipal, Rua 9 de LOCAL: Sala de Reuniões do Paço Municipal, Rua 9 de LOCAL: Sala de Reuniões do Paço Municipal, Rua 9 de LOCAL: Sala de Reuniões do Paço Municipal, Rua 9 de 
Julho, 290, Centro, Bofete-SP. Os demais atos estarão Julho, 290, Centro, Bofete-SP. Os demais atos estarão Julho, 290, Centro, Bofete-SP. Os demais atos estarão Julho, 290, Centro, Bofete-SP. Os demais atos estarão 
disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.
br. Bofete, 12 de maio de 2017. Dr. Dirceo Antonio Leme br. Bofete, 12 de maio de 2017. Dr. Dirceo Antonio Leme br. Bofete, 12 de maio de 2017. Dr. Dirceo Antonio Leme br. Bofete, 12 de maio de 2017. Dr. Dirceo Antonio Leme 
de Melo – Prefeito Municipal de Bofete-SP.de Melo – Prefeito Municipal de Bofete-SP.de Melo – Prefeito Municipal de Bofete-SP.de Melo – Prefeito Municipal de Bofete-SP.

AUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICAAUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Estado de Transportes e A Secretaria de Estado de Transportes e A Secretaria de Estado de Transportes e A Secretaria de Estado de Transportes e 
Obras Públicas do Estado de Minas Gerais, Obras Públicas do Estado de Minas Gerais, Obras Públicas do Estado de Minas Gerais, Obras Públicas do Estado de Minas Gerais, 
em cumprimento do disposto na Lei Federal em cumprimento do disposto na Lei Federal em cumprimento do disposto na Lei Federal em cumprimento do disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, convida a todos para participar nº 8.666/93, convida a todos para participar nº 8.666/93, convida a todos para participar nº 8.666/93, convida a todos para participar 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA de esclarecimentos de AUDIÊNCIA PÚBLICA de esclarecimentos de AUDIÊNCIA PÚBLICA de esclarecimentos de AUDIÊNCIA PÚBLICA de esclarecimentos 
e debate sobre a minuta de edital e anexos e debate sobre a minuta de edital e anexos e debate sobre a minuta de edital e anexos e debate sobre a minuta de edital e anexos 
relativos à concessão de serviços para a relativos à concessão de serviços para a relativos à concessão de serviços para a relativos à concessão de serviços para a 
exploração de trechos das rodovias BR-135, exploração de trechos das rodovias BR-135, exploração de trechos das rodovias BR-135, exploração de trechos das rodovias BR-135, 
MG-231 e LMG-754. A audiência será MG-231 e LMG-754. A audiência será MG-231 e LMG-754. A audiência será MG-231 e LMG-754. A audiência será 
realizada nas cidades de Belo Horizonte, realizada nas cidades de Belo Horizonte, realizada nas cidades de Belo Horizonte, realizada nas cidades de Belo Horizonte, 
em 29/5/2017, às 14h30, no Plenário do em 29/5/2017, às 14h30, no Plenário do em 29/5/2017, às 14h30, no Plenário do em 29/5/2017, às 14h30, no Plenário do 
Prédio Minas, 9º andar, Rodovia Papa João Prédio Minas, 9º andar, Rodovia Papa João Prédio Minas, 9º andar, Rodovia Papa João Prédio Minas, 9º andar, Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4.143 – Bairro Serra Verde, Paulo II, nº 4.143 – Bairro Serra Verde, Paulo II, nº 4.143 – Bairro Serra Verde, Paulo II, nº 4.143 – Bairro Serra Verde, 
Cidade Administrativa; Montes Claros, em Cidade Administrativa; Montes Claros, em Cidade Administrativa; Montes Claros, em Cidade Administrativa; Montes Claros, em 
30/5/2017, às 11 horas, na Associação dos 30/5/2017, às 11 horas, na Associação dos 30/5/2017, às 11 horas, na Associação dos 30/5/2017, às 11 horas, na Associação dos 
Municípios da Área Mineira da Sudene – Municípios da Área Mineira da Sudene – Municípios da Área Mineira da Sudene – Municípios da Área Mineira da Sudene – 
AMAMS, localizada na Av. Major Alexandre AMAMS, localizada na Av. Major Alexandre AMAMS, localizada na Av. Major Alexandre AMAMS, localizada na Av. Major Alexandre 
Rodrigues, 416, Bairro Ibituruna; e em Rodrigues, 416, Bairro Ibituruna; e em Rodrigues, 416, Bairro Ibituruna; e em Rodrigues, 416, Bairro Ibituruna; e em 
Cordisburgo, em 31/5/2017, às 14 horas, Cordisburgo, em 31/5/2017, às 14 horas, Cordisburgo, em 31/5/2017, às 14 horas, Cordisburgo, em 31/5/2017, às 14 horas, 
no Centro de Apoio ao Turista, localizado no Centro de Apoio ao Turista, localizado no Centro de Apoio ao Turista, localizado no Centro de Apoio ao Turista, localizado 
na Av. Padre João, 622, Centro. Belo na Av. Padre João, 622, Centro. Belo na Av. Padre João, 622, Centro. Belo na Av. Padre João, 622, Centro. Belo 
Horizonte, 12 de maio de 2017. Murilo de Horizonte, 12 de maio de 2017. Murilo de Horizonte, 12 de maio de 2017. Murilo de Horizonte, 12 de maio de 2017. Murilo de 
Campos Valadares – Secretário de Estado Campos Valadares – Secretário de Estado Campos Valadares – Secretário de Estado Campos Valadares – Secretário de Estado 
de Transportes e Obras Públicas.de Transportes e Obras Públicas.de Transportes e Obras Públicas.de Transportes e Obras Públicas.

BALCÃO IGUATEMI:

(11)3815-3523

balcao.iguatemi@estadao.com

Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S.A. - Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S.A. - Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S.A. - Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S.A. - Companhia Aberta - CNPJ Nº 61.067.161/0001-97 - NIRE 35300022289 - Companhia Aberta - CNPJ Nº 61.067.161/0001-97 - NIRE 35300022289 - Companhia Aberta - CNPJ Nº 61.067.161/0001-97 - NIRE 35300022289 - Companhia Aberta - CNPJ Nº 61.067.161/0001-97 - NIRE 35300022289 - Ex-Ex-Ex-Ex-
trato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. trato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. trato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. trato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Realizada em 27 de abril de 2017 e arquivada na JUCESPRealizada em 27 de abril de 2017 e arquivada na JUCESPRealizada em 27 de abril de 2017 e arquivada na JUCESPRealizada em 27 de abril de 2017 e arquivada na JUCESP
sob nº 215.053/17-5 em 11.05.2017, pela qual foram tomadas as seguintes deliberações: sob nº 215.053/17-5 em 11.05.2017, pela qual foram tomadas as seguintes deliberações: sob nº 215.053/17-5 em 11.05.2017, pela qual foram tomadas as seguintes deliberações: sob nº 215.053/17-5 em 11.05.2017, pela qual foram tomadas as seguintes deliberações: Ordinária: 1)Ordinária: 1)Ordinária: 1)Ordinária: 1) aprovado o Relatório aprovado o Relatório aprovado o Relatório aprovado o Relatório
da Administração, Balanço Patrimonial, Orçamento de Capital e  demais peças a eles relativas, referentes ao exercício findoda Administração, Balanço Patrimonial, Orçamento de Capital e  demais peças a eles relativas, referentes ao exercício findoda Administração, Balanço Patrimonial, Orçamento de Capital e  demais peças a eles relativas, referentes ao exercício findoda Administração, Balanço Patrimonial, Orçamento de Capital e  demais peças a eles relativas, referentes ao exercício findo
em 31.12.2016; ratificado o pagamento dos Juros sobre o Capital Próprio no montante líquido de R$ 6.334 mil e fica referenda-em 31.12.2016; ratificado o pagamento dos Juros sobre o Capital Próprio no montante líquido de R$ 6.334 mil e fica referenda-em 31.12.2016; ratificado o pagamento dos Juros sobre o Capital Próprio no montante líquido de R$ 6.334 mil e fica referenda-em 31.12.2016; ratificado o pagamento dos Juros sobre o Capital Próprio no montante líquido de R$ 6.334 mil e fica referenda-
do os dividendos complementares no montante de R$ 578 mil; do os dividendos complementares no montante de R$ 578 mil; do os dividendos complementares no montante de R$ 578 mil; do os dividendos complementares no montante de R$ 578 mil; 2)2)2)2) aprovada a destinação do lucro líquido daquele exercício, aprovada a destinação do lucro líquido daquele exercício, aprovada a destinação do lucro líquido daquele exercício, aprovada a destinação do lucro líquido daquele exercício,
sendo R$ 1.455 mil para Reserva Legal  e R$ 1.038 mil para Reserva Estatutária para Desenvolvimento. O remanescente dosendo R$ 1.455 mil para Reserva Legal  e R$ 1.038 mil para Reserva Estatutária para Desenvolvimento. O remanescente dosendo R$ 1.455 mil para Reserva Legal  e R$ 1.038 mil para Reserva Estatutária para Desenvolvimento. O remanescente dosendo R$ 1.455 mil para Reserva Legal  e R$ 1.038 mil para Reserva Estatutária para Desenvolvimento. O remanescente do
lucro líquido do exercício, no montante de R$ 18.581 mil para Reserva de Retenção de Lucro; lucro líquido do exercício, no montante de R$ 18.581 mil para Reserva de Retenção de Lucro; lucro líquido do exercício, no montante de R$ 18.581 mil para Reserva de Retenção de Lucro; lucro líquido do exercício, no montante de R$ 18.581 mil para Reserva de Retenção de Lucro; 3)3)3)3) elegeu com mandato de 1 elegeu com mandato de 1 elegeu com mandato de 1 elegeu com mandato de 1
ano os seguintes membros do Conselho de Administraçãoano os seguintes membros do Conselho de Administraçãoano os seguintes membros do Conselho de Administraçãoano os seguintes membros do Conselho de Administração: Presidente:: Presidente:: Presidente:: Presidente: Morvan Figueiredo de Paula e Silva;  Morvan Figueiredo de Paula e Silva;  Morvan Figueiredo de Paula e Silva;  Morvan Figueiredo de Paula e Silva; Vice-Presiden-Vice-Presiden-Vice-Presiden-Vice-Presiden-
te:te:te:te: José Eduardo Otero Vidigal Pontes;  José Eduardo Otero Vidigal Pontes;  José Eduardo Otero Vidigal Pontes;  José Eduardo Otero Vidigal Pontes; Secretário:Secretário:Secretário:Secretário: Fernando Del Nero Rocha;  Fernando Del Nero Rocha;  Fernando Del Nero Rocha;  Fernando Del Nero Rocha; Conselheiros:Conselheiros:Conselheiros:Conselheiros: Octávio de Magalhães, Arnaldo Octávio de Magalhães, Arnaldo Octávio de Magalhães, Arnaldo Octávio de Magalhães, Arnaldo
Manoel Alves, Patrício Taborda de Figueiredo; e Manoel Alves, Patrício Taborda de Figueiredo; e Manoel Alves, Patrício Taborda de Figueiredo; e Manoel Alves, Patrício Taborda de Figueiredo; e Conselheiro Independente:Conselheiro Independente:Conselheiro Independente:Conselheiro Independente: Alberto Gomes da Rocha Azevedo Júnior, todos Alberto Gomes da Rocha Azevedo Júnior, todos Alberto Gomes da Rocha Azevedo Júnior, todos Alberto Gomes da Rocha Azevedo Júnior, todos
devidamente qualificados na Ata; devidamente qualificados na Ata; devidamente qualificados na Ata; devidamente qualificados na Ata; 4)4)4)4) aprovou a remuneração anual dos administradores;  aprovou a remuneração anual dos administradores;  aprovou a remuneração anual dos administradores;  aprovou a remuneração anual dos administradores; 5)5)5)5) elegeu os membros do Conselho elegeu os membros do Conselho elegeu os membros do Conselho elegeu os membros do Conselho
Fiscal - Sra. Leila Franco  Figueiredo, Sr. Rafael Figueiredo de Carvalho, Sr. Márcio Eduardo Nozari e respectivos Fiscal - Sra. Leila Franco  Figueiredo, Sr. Rafael Figueiredo de Carvalho, Sr. Márcio Eduardo Nozari e respectivos Fiscal - Sra. Leila Franco  Figueiredo, Sr. Rafael Figueiredo de Carvalho, Sr. Márcio Eduardo Nozari e respectivos Fiscal - Sra. Leila Franco  Figueiredo, Sr. Rafael Figueiredo de Carvalho, Sr. Márcio Eduardo Nozari e respectivos Suplentes:Suplentes:Suplentes:Suplentes:
Sr. Pedro Luiz Whitaker Vidigal, Sr. Carlos Vitor Ajuz Braga e Sr. Samuel Caro igualmente qualificados na AtaSr. Pedro Luiz Whitaker Vidigal, Sr. Carlos Vitor Ajuz Braga e Sr. Samuel Caro igualmente qualificados na AtaSr. Pedro Luiz Whitaker Vidigal, Sr. Carlos Vitor Ajuz Braga e Sr. Samuel Caro igualmente qualificados na AtaSr. Pedro Luiz Whitaker Vidigal, Sr. Carlos Vitor Ajuz Braga e Sr. Samuel Caro igualmente qualificados na Ata. Extraordinária:. Extraordinária:. Extraordinária:. Extraordinária:
6) Deliberadas as seguintes matérias: 6.1 -6) Deliberadas as seguintes matérias: 6.1 -6) Deliberadas as seguintes matérias: 6.1 -6) Deliberadas as seguintes matérias: 6.1 - Aumentado o capital social de R$ 100.000.000,00 para R$ 200.000.000,00, sem Aumentado o capital social de R$ 100.000.000,00 para R$ 200.000.000,00, sem Aumentado o capital social de R$ 100.000.000,00 para R$ 200.000.000,00, sem Aumentado o capital social de R$ 100.000.000,00 para R$ 200.000.000,00, sem
emissão de novas ações, mediante o aproveitamento da importância de R$ 36.153.746,54 da conta �Reserva de Capital� e R$emissão de novas ações, mediante o aproveitamento da importância de R$ 36.153.746,54 da conta �Reserva de Capital� e R$emissão de novas ações, mediante o aproveitamento da importância de R$ 36.153.746,54 da conta �Reserva de Capital� e R$emissão de novas ações, mediante o aproveitamento da importância de R$ 36.153.746,54 da conta �Reserva de Capital� e R$
63.846.253,46 da conta �Reserva de Lucros�, ficando alterado o �caput� do artigo 5º do Estatuto Social: �Artigo 5º - O capital63.846.253,46 da conta �Reserva de Lucros�, ficando alterado o �caput� do artigo 5º do Estatuto Social: �Artigo 5º - O capital63.846.253,46 da conta �Reserva de Lucros�, ficando alterado o �caput� do artigo 5º do Estatuto Social: �Artigo 5º - O capital63.846.253,46 da conta �Reserva de Lucros�, ficando alterado o �caput� do artigo 5º do Estatuto Social: �Artigo 5º - O capital
social, todo ele realizado, é de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de Reais), representado por 13.579.031 (treze milhões,social, todo ele realizado, é de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de Reais), representado por 13.579.031 (treze milhões,social, todo ele realizado, é de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de Reais), representado por 13.579.031 (treze milhões,social, todo ele realizado, é de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de Reais), representado por 13.579.031 (treze milhões,
quinhentas e setenta e nove mil e trinta e uma) ações nominativas escriturais, sem valor nominal, sendo 5.513.608 (cincoquinhentas e setenta e nove mil e trinta e uma) ações nominativas escriturais, sem valor nominal, sendo 5.513.608 (cincoquinhentas e setenta e nove mil e trinta e uma) ações nominativas escriturais, sem valor nominal, sendo 5.513.608 (cincoquinhentas e setenta e nove mil e trinta e uma) ações nominativas escriturais, sem valor nominal, sendo 5.513.608 (cinco
milhões, quinhentas e treze mil, seiscentas e oito) ações ordinárias e 8.065.423 (oito milhões, sessenta e cinco mil, quatrocen-milhões, quinhentas e treze mil, seiscentas e oito) ações ordinárias e 8.065.423 (oito milhões, sessenta e cinco mil, quatrocen-milhões, quinhentas e treze mil, seiscentas e oito) ações ordinárias e 8.065.423 (oito milhões, sessenta e cinco mil, quatrocen-milhões, quinhentas e treze mil, seiscentas e oito) ações ordinárias e 8.065.423 (oito milhões, sessenta e cinco mil, quatrocen-
tas e vinte e três) ações preferenciais.� Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes.tas e vinte e três) ações preferenciais.� Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes.tas e vinte e três) ações preferenciais.� Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes.tas e vinte e três) ações preferenciais.� Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVICÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVICÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVICÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Processo nº. 069/2016 - Pregão nº. 0042017.Processo nº. 069/2016 - Pregão nº. 0042017.Processo nº. 069/2016 - Pregão nº. 0042017.Processo nº. 069/2016 - Pregão nº. 0042017. - A Câmara Municipal de Itapevi realizará processo licitatório- A Câmara Municipal de Itapevi realizará processo licitatório- A Câmara Municipal de Itapevi realizará processo licitatório- A Câmara Municipal de Itapevi realizará processo licitatório
na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, para Aquisição dena modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, para Aquisição dena modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, para Aquisição dena modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, para Aquisição de
suprimentos para impressoras. Recebimento dos envelopes às 10:00 horas do dia 25/05/2017 e início dasuprimentos para impressoras. Recebimento dos envelopes às 10:00 horas do dia 25/05/2017 e início dasuprimentos para impressoras. Recebimento dos envelopes às 10:00 horas do dia 25/05/2017 e início dasuprimentos para impressoras. Recebimento dos envelopes às 10:00 horas do dia 25/05/2017 e início da
Sessão às 10:00 horas do dia 25/05/2017. Os interessados em obter o edital deverão se dirigir à CoordenaçãoSessão às 10:00 horas do dia 25/05/2017. Os interessados em obter o edital deverão se dirigir à CoordenaçãoSessão às 10:00 horas do dia 25/05/2017. Os interessados em obter o edital deverão se dirigir à CoordenaçãoSessão às 10:00 horas do dia 25/05/2017. Os interessados em obter o edital deverão se dirigir à Coordenação
de Gestão de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio Cordeiro dasde Gestão de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio Cordeiro dasde Gestão de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio Cordeiro dasde Gestão de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das
Neves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer o download do edital através do Portal da TransparênciaNeves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer o download do edital através do Portal da TransparênciaNeves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer o download do edital através do Portal da TransparênciaNeves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou fazer o download do edital através do Portal da Transparência
da Câmara Municipal de Itapevi, disponível no site www.camaraitapevi.sp.gov.br.da Câmara Municipal de Itapevi, disponível no site www.camaraitapevi.sp.gov.br.da Câmara Municipal de Itapevi, disponível no site www.camaraitapevi.sp.gov.br.da Câmara Municipal de Itapevi, disponível no site www.camaraitapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 12 de maio de 2017.Itapevi, 12 de maio de 2017.Itapevi, 12 de maio de 2017.Itapevi, 12 de maio de 2017.
Coordenação de Gestão de Licitações e Contratos.Coordenação de Gestão de Licitações e Contratos.Coordenação de Gestão de Licitações e Contratos.Coordenação de Gestão de Licitações e Contratos.

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das 
Empresas Controladas e Coligadas da Usina Santa Adélia - USAGROEmpresas Controladas e Coligadas da Usina Santa Adélia - USAGROEmpresas Controladas e Coligadas da Usina Santa Adélia - USAGROEmpresas Controladas e Coligadas da Usina Santa Adélia - USAGRO

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de ConvocaçãoAssembleia Geral Extraordinária - Edital de ConvocaçãoAssembleia Geral Extraordinária - Edital de ConvocaçãoAssembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
O Presidente da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Empresas Controladas e Coligadas da Usina Santa  O Presidente da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Empresas Controladas e Coligadas da Usina Santa  O Presidente da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Empresas Controladas e Coligadas da Usina Santa  O Presidente da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Empresas Controladas e Coligadas da Usina Santa  
Adélia - USAGRO, inscrita sob o CNPJ nº 68.969.625/0001-08 e NIRE 35400022850, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto Adélia - USAGRO, inscrita sob o CNPJ nº 68.969.625/0001-08 e NIRE 35400022850, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto Adélia - USAGRO, inscrita sob o CNPJ nº 68.969.625/0001-08 e NIRE 35400022850, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto Adélia - USAGRO, inscrita sob o CNPJ nº 68.969.625/0001-08 e NIRE 35400022850, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto 
social, convoca os 24 (vinte e quatro) delegados, em condições de votarsocial, convoca os 24 (vinte e quatro) delegados, em condições de votarsocial, convoca os 24 (vinte e quatro) delegados, em condições de votarsocial, convoca os 24 (vinte e quatro) delegados, em condições de votar,,,, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se  para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se  para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se  para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se 
no Clubeno Clubeno Clubeno Clube    da Usina Santa Adélia S/A, localizado na Fazenda Santa Adélia, Rodovia SP 326, Km 332, em Jaboticabal, Estado de São Paulo, da Usina Santa Adélia S/A, localizado na Fazenda Santa Adélia, Rodovia SP 326, Km 332, em Jaboticabal, Estado de São Paulo, da Usina Santa Adélia S/A, localizado na Fazenda Santa Adélia, Rodovia SP 326, Km 332, em Jaboticabal, Estado de São Paulo, da Usina Santa Adélia S/A, localizado na Fazenda Santa Adélia, Rodovia SP 326, Km 332, em Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
por absoluta falta de espaço em sua sede social, no dia por absoluta falta de espaço em sua sede social, no dia por absoluta falta de espaço em sua sede social, no dia por absoluta falta de espaço em sua sede social, no dia 25 de Maio de 201725 de Maio de 201725 de Maio de 201725 de Maio de 2017, obedecendo aos seguintes horários e “quorum” para sua , obedecendo aos seguintes horários e “quorum” para sua , obedecendo aos seguintes horários e “quorum” para sua , obedecendo aos seguintes horários e “quorum” para sua 
instalação, sempre no mesmo local, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 1) em primeira convocação: às 9h, com a  instalação, sempre no mesmo local, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 1) em primeira convocação: às 9h, com a  instalação, sempre no mesmo local, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 1) em primeira convocação: às 9h, com a  instalação, sempre no mesmo local, cumprindo o que determina o Estatuto Social: 1) em primeira convocação: às 9h, com a  
presença de 2/3 (dois terços) dos delegados; 2) em segunda convocação: às 10h, com a presença de metade mais 1 (um) dos delegados; presença de 2/3 (dois terços) dos delegados; 2) em segunda convocação: às 10h, com a presença de metade mais 1 (um) dos delegados; presença de 2/3 (dois terços) dos delegados; 2) em segunda convocação: às 10h, com a presença de metade mais 1 (um) dos delegados; presença de 2/3 (dois terços) dos delegados; 2) em segunda convocação: às 10h, com a presença de metade mais 1 (um) dos delegados; 
3) em terceira e última convocação: às 11h, com a presença de no mínimo 10 (dez) delegados, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 3) em terceira e última convocação: às 11h, com a presença de no mínimo 10 (dez) delegados, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 3) em terceira e última convocação: às 11h, com a presença de no mínimo 10 (dez) delegados, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 3) em terceira e última convocação: às 11h, com a presença de no mínimo 10 (dez) delegados, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: Ordem do Dia: 1.1.1.1.    Aprovação da Política e do Plano de Sucessão de Administradores, nos termos Resolução C.M.N nº 4.538/16.Aprovação da Política e do Plano de Sucessão de Administradores, nos termos Resolução C.M.N nº 4.538/16.Aprovação da Política e do Plano de Sucessão de Administradores, nos termos Resolução C.M.N nº 4.538/16.Aprovação da Política e do Plano de Sucessão de Administradores, nos termos Resolução C.M.N nº 4.538/16.        
2. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação). Jaboticabal, 13 de Maio de 2017. 2. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação). Jaboticabal, 13 de Maio de 2017. 2. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação). Jaboticabal, 13 de Maio de 2017. 2. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação). Jaboticabal, 13 de Maio de 2017. Silvio Jose Pereira - Presidente.Silvio Jose Pereira - Presidente.Silvio Jose Pereira - Presidente.Silvio Jose Pereira - Presidente.
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CNPJ/MF n.º 07.628.528/0001-59 - NIRE 35.300.326.237
EXTRATO PÚBLICO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2016
Data, hora e local: A reunião foi realizada em 07 de novembro de 2016, às 14:30 horas, na sede social 
da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.309, 5º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. Convocação e Presença: Tendo sido todos os membros do Conselho de Administração 
regularmente convocados nos termos do artigo 19, parágrafo primeiro, do Estatuto Social, instalou-se 
a reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem. Fica consignada a participação 
de Conselheiros via conferência telefônica e vídeo conferência, respectivamente, conforme facultado 
no artigo 19, caput, do Estatuto Social. Mesa: Presidente: Eduardo S. Elsztain; e Secretário: André 
Guillaumon. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; 
(ii) a ratificação do Contrato de Parceria Rural Agrícola, celebrado em 21 de setembro de 2016 entre 
Hermes Augusto Ferreira e sua mulher Gisele Alves Ferreira (“Parceiros-Outorgados I”), e a Jaborandi 
Agrícola Ltda. (“Jaborandi”), subsidiária da Companhia, bem como do Contrato de Parceria Rural 
Agrícola, celebrado em 14 de outubro de 2016, entre Laerte Baechtold e sua mulher Suzane Mari Piana 
(“Parceiros-Outorgados II”), e a Jaborandi; e (iii) a celebração de Contrato de Parceria Rural Agrícola 
entre a Jaborandi e José Carlos Silva. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os membros do Conselho 
de Administração examinaram os itens constantes da ordem do dia e tomaram, por unanimidade e 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, as seguintes deliberações: 1. Eleger, nos termos do artigo 24 do 
Estatuto Social, os atuais membros da Diretoria da Companhia, todos com mandato de 1 (um) ano até 
primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembléia Geral Ordinária que 
aprovar as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a se encerrar em 30 de 
junho de 2017 ou até que sejam destituídos ou substituídos pelo Conselho de Administração, a saber: 
(i) Sr. André Guillaumon, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n.° M-7224381 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.° 002.728.986-94, para os cargos de Diretor 
Presidente e Diretor de Operações, todos residentes e domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.309, 5º andar; e (ii) Sr. Gustavo Javier 
Lopez, argentino, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RNE n.° V479354-9 e inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 232.169.968-08, para os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Relações 
com Investidores. 1.1. Fica consignado que os Diretores ora eleitos já firmaram o Termo de Anuência dos 
Administradores às regras contidas no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA 
S.A. - Bolsa de Valores Mercadorias e Futuros e já assinaram os respectivos termos de posse no livro 
próprio, sendo certo que declararam, nesta data, para os fins do disposto na Instrução CVM 367/02 e 
nos parágrafos 1º e 2º do artigo 147 da Lei nº. 6.404/76, conforme alterada, que não estão incursos 
em qualquer dos impedimentos previstos em lei para o exercício da atividade mercantil e que não foram 
condenados a pena de suspensão ou inabilitação temporária pela Comissão de Valores Mobiliários, sendo 
elegíveis para o cargo de administração de companhia aberta. 1.2. Ratificar a nomeação do Sr. Gustavo 
Javier Lopez como pessoa física responsável pela Companhia junto à Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, o qual exercerá tal função cumulativamente com as demais atribuições de Diretor 
Administrativo e Diretor de Relações com Investidores. 2. Ratificar o Contrato de Parceria Rural Agrícola, 
celebrado em 21 de setembro de 2016 entre os Parceiros-Outorgados I e a Jaborandi, por meio do qual 
essa cedeu aos Parceiros-Outorgados I, a título de parceria rural agrícola, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
a posse direta de uma área equivalente a 1.370 ha (um mil, trezentos e setenta hectares) da Fazenda 
Jatobá, tendo sido estipulado que a participação da Jaborandi, em cada ano-safra, corresponderá a 15% 
(quinze por cento) da produção, ou 5 (cinco) sacas de soja por hectare, o que for maior, bem como o 
Contrato de Parceria Rural Agrícola, celebrado em 14 de outubro de 2016 entre os Parceiros-Outorgados 
II e a Jaborandi, por meio do qual essa cedeu aos Parceiros-Outorgados II, a título de parceria rural 
agrícola, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a posse direta de uma área equivalente a 4.212 ha (quatro mil, 
duzentos e doze hectares) da Fazenda Jatobá, tendo sido estipulado que a participação da Jaborandi, 
em cada ano-safra, corresponderá a 17% (dezessete por cento) da produção, ou 5 (cinco) sacas de soja 
por hectare, o que for maior. 3. Aprovar a celebração de Contrato de Parceria Rural Agrícola entre a 
Jaborandi e José Carlos Silva, objetivando a cessão da posse direta de uma área correspondente a 2.074 
ha (dois mil e setenta e quatro hectares) da Fazenda Jatobá, pelo prazo de 2 (dois) anos, a título de 
parceria rural agrícola, para fins de produção braquiária pelo José Carlos Silva, por um preço equivalente 
a 5,5 sacas de soja por hectare, acrescido de 1 (uma) saca de soja para cada 100 Kg (cem quilos) de 
sementes puras colhidas acima de 400 Kg (quatrocentos quilos). Tendo em vista a presente deliberação, os 
Diretores ficam autorizados a praticar todo e qualquer ato e a celebrar todos os documentos necessários 
à realização do negócio ora aprovado. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, 
aprovada e assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração presentes à reunião e 
pelo Presidente e Secretário da Mesa. São Paulo, 07 de novembro de 2016. Assinaturas: Presidente da 
Mesa: Eduardo S. Elsztain. Secretário: André Guillaumon. Conselheiros: Eduardo S. Elsztain, Alejandro 
G. Elsztain, Saúl Zang, João de Almeida Sampaio Filho, Isaac Selim Sutton, Fábio Schuler Medeiros e 
Ricardo de Santos Freitas. Diretores Eleitos: André Guillaumon e Gustavo Javier Lopez. Certifico que 
as deliberações acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração da Companhia. André Guillaumon - Secretário. Diretores eleitos: André Guillaumon - 
Diretor Presidente e Diretor de Operações; Gustavo Javier Lopez - Diretor Administrativo e de Relações 
com Investidores.
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CNPJ/MF n.º 07.628.528/0001-59 - NIRE 35.300.326.237
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 11 DE JANEIRO DE 2017
Data, hora e local: A reunião foi realizada em 11 de janeiro de 2017, às 12:00 horas, na sede social 
da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.309, 5º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. Convocação e Presença: Tendo sido todos os membros do Conselho de Administração 
regularmente convocados nos termos do artigo 19, parágrafo primeiro, do Estatuto Social, instalou-se a 
reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem. Fica consignada a participação dos 
Conselheiros via conferência telefônica, conforme facultado no artigo 19, caput, do Estatuto Social. 
Mesa: Presidente: Eduardo S. Elsztain; e Secretário: André Guillaumon. Ordem do dia: Deliberar sobre 
(i) a celebração dos seguintes contratos: “Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra 
de Imóvel Rural”, “Contrato de Compra e Venda de Cana-de-Açúcar” e “Instrumento Particular de 
Parceria Rural Agrícola”, entre a Companhia, na qualidade de interveniente-anuente e garantidora, e 
suas subsidiárias Imobiliária Ceibo Ltda. (“Ceibo”) e Jaborandi Agrícola Ltda. (“Jaborandi”), de um lado, 
e a Agro Pecuária e Industrial Serra Grande Ltda. (“Agro Serra”), do outro, em razão da aquisição de 
uma área de aproximadamente 17.565 hectares e da exploração em regime de parceria rural de uma área 
agricultável de 15.000 (quinze mil) hectares para o cultivo de cana-de-açúcar e grãos em áreas de rotação 
de cana, localizadas no Estado do Maranhão; e (ii) a aprovação, para os fins do disposto nos Artigos 20, 
XXIX, e 28, §4º, (b), do Estatuto Social, da outorga, pelo prazo de validade de um ano, de procuração 
da Companhia para Mariana Fonseca de Souza Rezende Bresciani, conferindo-lhes amplos poderes para, 
agindo sempre em conjunto com pelo menos um diretor, assinar quaisquer documentos e/ou contratos, 
inclusive escrituras de compra e venda, relativos à operação a ser deliberada conforme item anterior da 
ordem do dia. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os membros do Conselho de Administração 
examinaram os itens constantes da ordem do dia e tomaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, as seguintes deliberações: 1. Aprovar a celebração, pela Companhia na qualidade de 
interveniente-anuente e garantidora, do Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Rural, por meio 
do qual a Agro Serra se comprometeu a vender e a Ceibo se comprometeu a adquirir uma área total de 
17.565,7592 ha (dezessete mil quinhentos e sessenta e cinco hectares, setenta e cinco ares e noventa 
e dois centiares hectares), objeto da matrícula imobiliária nº 6886 do Registro de Imóveis da Comarca 
de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, pelo preço total de R$  100.000.000,00 (cem 
milhões de reais) ou R$ 10.000 (dez mil reais) por hectare agricultável; bem como aprovar a celebração, 
pela Companhia na qualidade de interveniente-anuente e garantidora, do “Contrato de Compra e 
Venda de Cana-de-Açúcar”, objetivando o fornecimento à Agro Serra da cana-de-açúcar a ser produzida 
pela Jaborandi nas áreas de aquisição e parceria objeto da Operação, e do “Instrumento Particular de 
Parceria Rural Agrícola”, objetivando área agricultável de 15.000ha (quinze mil) hectares, destacadas 
do imóvel denominado Fazenda São José, localizado na Comarca de São Raimundo das Mangabeiras, 
Estado do Maranhão, para o cultivo de cana-de-açúcar e grãos em áreas de rotação de cana, sendo 
ambos contratos a serem firmados entre Jaborandi e Agro Serra, com prazo de 15 anos, renováveis por 
igual período. Tendo em vista a presente deliberação, os Diretores e a Companhia ficam autorizados a 
praticar todo e qualquer ato, bem como assinar quaisquer contratos e/ou documentos relacionados e/ou 
necessários à implementação da Operação e respectivos contratos ora aprovados. 2. Aprovar para os fins 
do disposto nos Artigos 20, XXIX, e 28, §4º, (b), do Estatuto Social, a outorga, pelo prazo de validade de 
um ano, de procuração da Companhia para Mariana Fonseca de Souza Rezende Bresciani, conferindo-
lhes amplos poderes para, agindo sempre em conjunto com pelo menos um diretor, praticar todo e 
qualquer ato, bem como assinar quaisquer contratos e/ou documentos,, inclusive escrituras de compra 
e venda dentre outras, relacionados e/ou necessários à implementação da Operação e respectivos 
contratos ora aprovados. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata foi lavrada, aprovada 
e assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração presentes à reunião e pelo 
Presidente e Secretário da Mesa. Assinaturas: Presidente da Mesa: Eduardo S. Elsztain. Secretário: André 
Guillaumon. Conselheiros: Eduardo S. Elsztain, Alejandro G. Elsztain, João de Almeida Sampaio Filho, 
Isaac Selim Sutton, Fábio Schuler Medeiros e Ricardo de Santos Freitas. Certifico que as deliberações 
acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da 
Companhia. São Paulo, 11 de janeiro de 2017. André Guillaumon - Secretário.
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CNPJ/MF n.º 07.628.528/0001-59 - NIRE 35.300.326.237
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2016
Data, hora e local: A reunião foi realizada em 20 de setembro de 2016, às 12:30 horas, na sede social 
da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.309, 5º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. Convocação e Presença: Tendo sido todos os membros do Conselho de Administração 
regularmente convocados nos termos do artigo 19, parágrafo primeiro, do Estatuto Social, instalou-se a 
reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem. Fica consignada a participação dos 
Conselheiros via conferência telefônica, conforme facultado no artigo 19, caput, do Estatuto Social. 
Mesa: Presidente: Eduardo S. Elsztain; e Secretário: André Guillaumon. Ordem do dia: Examinar, 
discutir e deliberar sobre (i) a aprovação do Orçamento Anual da Companhia para o exercício social 
de 2016/2017; (ii) proposta de remuneração global dos administradores para o exercício social de 
2016/2017; (iii) proposta de distribuição de dividendos intermediários; (iv) o cancelamento de 1.337.684 
(um milhão, trezentas e trinta e sete mil, seiscentas e oitenta e quatro) ações ordinárias de emissão da 
Companhia mantidas, na data de hoje, em tesouraria, e, ato subsequente, (v) a aprovação de programa 
de recompra de ações, sem redução de capital social, para aquisição, pela Companhia, de ações de sua 
emissão, para manutenção em tesouraria e posterior cancelamento e/ou alienação; (vi) convocação dos 
acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; (vii) proposta de indicação 
dos Srs. Fabiano Nunes Ferrari, Débora de Souza Morsch e Ivan Luvisotto Alexandre à reeleição aos 
cargos de membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia, bem como dos Srs. Marcos Paulo Passoni, 
Daniela Gadben e Luciana Terezinha Simão Villela à reeleição aos cargos de membros suplentes do 
Conselho Fiscal da Companhia; e (viii) proposta de remuneração dos membros do Conselho Fiscal para 
o exercício social de 2016/2017. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os membros do Conselho 
de Administração examinaram os itens constantes da ordem do dia e tomaram, por unanimidade e 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, as seguintes deliberações: 1. Aprovar o Orçamento Anual 
da Companhia para o exercício social de 2016/2017 que, rubricado pelo Secretário da mesa, ficará 
arquivado na sede da Companhia, autorizando a Diretoria a praticar todo e qualquer ato e/ou a assinar 
todos e quaisquer documentos necessários à execução do Orçamento ora aprovado. 2. Aprovar, ad 
referendum da Assembleia Geral Ordinária, proposta de remuneração anual global dos administradores 
para o exercício social iniciado em 01.07.2016, no valor de até R$ 11.000.000,00 (onze milhões de 
reais), incluindo benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, cabendo, posteriormente, a 
este Conselho definir os montantes individuais a serem atribuídos a cada administrador, tendo em conta 
suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional 
e o valor de seus serviços no mercado. 3. Aprovar, ad referendum da Assembleia Geral Extraordinária, 
distribuição de dividendos intermediários à conta da Reserva de Investimento e Expansão, no montante 
de R$ 22.000.000, 00 (vinte e dois milhões de reais), nos termos do Anexo I à presente ata. 4. Aprovar 
o cancelamento de 1.337.684 (um milhão, trezentas e trinta e sete mil, seiscentas e oitenta e quatro) 
ações ordinárias de emissão da Companhia mantidas, na data de hoje, em tesouraria. O capital social da 
Companhia de R$ 584.224.000,00 (quinhentos e oitenta e quatro milhões e duzentos e vinte e quatro 
mil reais) não sofreu nenhuma alteração em virtude do cancelamento das ações, mas passará a ser 
dividido em 56.888.916 (cinquenta e seis milhões, oitocentas e oitenta e oito mil, novecentas e dezesseis) 
ações ordinárias. Na próxima Assembleia Geral de acionistas da Companhia constará na ordem do dia a 
homologação do cancelamento das referidas ações, com a consequente reforma do estatuto social da 
Companhia, para refletir e consignar em seu artigo 5º o número de ações representativas do capital social 
da Companhia após o cancelamento ora aprovado. 5. Aprovar, nos termos do artigo 20, inciso XII, do 
Estatuto Social da Companhia, do artigo 30, §1º, “b”, da Lei nº 6.404/76, e da Instrução CVM nº 567/15, 
(“ICVM nº 567/15”), um novo programa de recompra de ações de emissão da Companhia (“Programa 
de Recompra”), para aquisição de até 1.337.684 (um milhão, trezentas e trinta e sete mil, seiscentas 
e oitenta e quatro) ações ordinárias, em Bolsa de Valores, a preço de mercado, para manutenção em 
tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, sem redução do capital social, conforme detalhado 
no Anexo II à presente ata, elaborado na forma do Anexo 30-XXXVI, da Instrução CVM nº 480 de 7 de 
dezembro de 2009. Tendo vista a deliberação ora aprovada, fica a Diretoria autorizada a tomar todas 
as providências necessárias à implementação do Programa de Recompra, podendo, inclusive, definir 
o momento e a quantidade de ações a serem adquiridas, alienadas e/ou canceladas em uma única 
operação ou em uma série de operações, observados os limites e restrições estabelecidos na Instrução 
CVM nº 567/15 e na deliberação tomada acima. 6. Aprovar a convocação dos acionistas da Companhia, 
por meio de publicação de edital de convocação na forma e prazo previstos em lei, para reunirem-
se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 21 de outubro de 2016, às 
13:00 horas, na sede da Companhia, para deliberação, em Assembleia Geral Ordinária, das matérias 
constantes do artigo 132, da Lei 6.404/76, e em Assembleia Geral Extraordinária, para aprovação da 
proposta de distribuição de dividendos intermediários à conta da Reserva de Investimento e Expansão, 
bem como alteração do artigo 5 do Estatuto Social da Companhia, notada e especificamente para ajustar 
o número total de ações ordinárias representativas do capital social da Companhia para 56.888.916 
(cinquenta e seis milhões, oitocentas e oitenta e oito mil, novecentas e dezesseis) ações ordinárias, de 
maneira a refletir o cancelamento aprovado, nos termos do item 4 acima. 7. Aprovar, ad referendum 
da Assembleia Geral Ordinária, proposta de indicação dos Srs. Fabiano Nunes Ferrari, Débora de Souza 
Morsch e Ivan Luvisotto Alexandre à reeleição aos cargos de membros efetivos do Conselho Fiscal da 
Companhia, bem como dos Srs. Marcos Paulo Passoni, Daniela Gadben e Luciana Terezinha Simão 
Villela à reeleição aos cargos de membros suplentes do Conselho Fiscal da Companhia. 8. Aprovar, 
ad referendum, da Assembleia Geral Ordinária, proposta de remuneração dos membros efetivos 
do Conselho Fiscal para o exercício social 2016/2017, em montante equivalente a 10% da que, em 
média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação 
nos lucros, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estadia necessárias ao 
desempenho da função, nos termos da Lei 6.404/ 76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a ata 
foi lavrada, aprovada e assinada pela totalidade dos membros do Conselho de Administração presentes 
à reunião e pelo Presidente e Secretário da Mesa. São Paulo, 20 de setembro de 2016. Assinaturas: 
Presidente da Mesa: Eduardo S. Elsztain. Secretário: André Guillaumon. Conselheiros: Eduardo S. Elsztain, 
Alejandro G. Elsztain, Saúl Zang, David Alberto Perednik, João de Almeida Sampaio Filho, Isaac Selim 
Sutton, Fábio Schuler Medeiros e Ricardo de Santos Freitas. Certifico que as deliberações acima foram 
extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia.  
André Guillaumon  - Secretário
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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOSSERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOSSERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOSSERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAEDE MOGI DAS CRUZES - SEMAEDE MOGI DAS CRUZES - SEMAEDE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

HOMOLOGAÇÃOHOMOLOGAÇÃOHOMOLOGAÇÃOHOMOLOGAÇÃO
Pregão Nº 000012/2017 - PROCESSO Nº 2017/201232Pregão Nº 000012/2017 - PROCESSO Nº 2017/201232Pregão Nº 000012/2017 - PROCESSO Nº 2017/201232Pregão Nº 000012/2017 - PROCESSO Nº 2017/201232

OBJETO:-OBJETO:-OBJETO:-OBJETO:- LOCAÇÃO DE 2 (DUAS) RETROESCAVADEIRAS COMLOCAÇÃO DE 2 (DUAS) RETROESCAVADEIRAS COMLOCAÇÃO DE 2 (DUAS) RETROESCAVADEIRAS COMLOCAÇÃO DE 2 (DUAS) RETROESCAVADEIRAS COM
MOTORISTA.MOTORISTA.MOTORISTA.MOTORISTA.
EMPRESA VENCEDORA:-EMPRESA VENCEDORA:-EMPRESA VENCEDORA:-EMPRESA VENCEDORA:- Item 1 : OXIPAR LOCAÇÃO DE MÁQUINASItem 1 : OXIPAR LOCAÇÃO DE MÁQUINASItem 1 : OXIPAR LOCAÇÃO DE MÁQUINASItem 1 : OXIPAR LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP no valor global de R$ 237.600,00E EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP no valor global de R$ 237.600,00E EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP no valor global de R$ 237.600,00E EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP no valor global de R$ 237.600,00
(duzentos e trinta e sete mil seiscentos reais)(duzentos e trinta e sete mil seiscentos reais)(duzentos e trinta e sete mil seiscentos reais)(duzentos e trinta e sete mil seiscentos reais)

Diretoria Geral, em 12 de maio de 2017.Diretoria Geral, em 12 de maio de 2017.Diretoria Geral, em 12 de maio de 2017.Diretoria Geral, em 12 de maio de 2017.
Paulo Antonio Godoi Beono JrPaulo Antonio Godoi Beono JrPaulo Antonio Godoi Beono JrPaulo Antonio Godoi Beono Jr

Diretor GeralDiretor GeralDiretor GeralDiretor Geral

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES - SEMAESERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES - SEMAESERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES - SEMAESERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Nº 000076/2016 - PRPregão Nº 000076/2016 - PRPregão Nº 000076/2016 - PRPregão Nº 000076/2016 - PROCESSO Nº 2016/207741OCESSO Nº 2016/207741OCESSO Nº 2016/207741OCESSO Nº 2016/207741
OBJETO:-OBJETO:-OBJETO:-OBJETO:- REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UNIFORMES PARA OS SERVIDORES REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UNIFORMES PARA OS SERVIDORES REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UNIFORMES PARA OS SERVIDORES REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UNIFORMES PARA OS SERVIDORES 
DA AUTARQUIA.DA AUTARQUIA.DA AUTARQUIA.DA AUTARQUIA.
EMPRESAS VENCEDORAS:EMPRESAS VENCEDORAS:EMPRESAS VENCEDORAS:EMPRESAS VENCEDORAS:
- Lote 3 : ORISMAR ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - ME no valor global de R$ 12.890,00 (doze mil oitocentos - Lote 3 : ORISMAR ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - ME no valor global de R$ 12.890,00 (doze mil oitocentos - Lote 3 : ORISMAR ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - ME no valor global de R$ 12.890,00 (doze mil oitocentos - Lote 3 : ORISMAR ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - ME no valor global de R$ 12.890,00 (doze mil oitocentos 
e noventa reais)e noventa reais)e noventa reais)e noventa reais)
- Lote 4 : QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA - ME no valor global de R$ 11.790,00 (onze mil setecentos - Lote 4 : QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA - ME no valor global de R$ 11.790,00 (onze mil setecentos - Lote 4 : QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA - ME no valor global de R$ 11.790,00 (onze mil setecentos - Lote 4 : QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA - ME no valor global de R$ 11.790,00 (onze mil setecentos 
e noventa reais)e noventa reais)e noventa reais)e noventa reais)
- Lote 5 : CONFECÇÕES SAVIAN LTDA- EPP. no valor global de R$ 91.979,98 (noventa e um mil novecentos - Lote 5 : CONFECÇÕES SAVIAN LTDA- EPP. no valor global de R$ 91.979,98 (noventa e um mil novecentos - Lote 5 : CONFECÇÕES SAVIAN LTDA- EPP. no valor global de R$ 91.979,98 (noventa e um mil novecentos - Lote 5 : CONFECÇÕES SAVIAN LTDA- EPP. no valor global de R$ 91.979,98 (noventa e um mil novecentos 
e setenta e nove reais e noventa e oito centavos)e setenta e nove reais e noventa e oito centavos)e setenta e nove reais e noventa e oito centavos)e setenta e nove reais e noventa e oito centavos)
- Lote 1 : INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOSÉ ROMEU NITAQUES ROUPAS LTDA no valor global de R$ 76.299,99- Lote 1 : INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOSÉ ROMEU NITAQUES ROUPAS LTDA no valor global de R$ 76.299,99- Lote 1 : INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOSÉ ROMEU NITAQUES ROUPAS LTDA no valor global de R$ 76.299,99- Lote 1 : INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOSÉ ROMEU NITAQUES ROUPAS LTDA no valor global de R$ 76.299,99
(setenta e seis mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)(setenta e seis mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)(setenta e seis mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)(setenta e seis mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)
- Lote 6 : V. G. SIMÕES - ME. no valor global de R$ 21.498,00 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e oito reais)- Lote 6 : V. G. SIMÕES - ME. no valor global de R$ 21.498,00 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e oito reais)- Lote 6 : V. G. SIMÕES - ME. no valor global de R$ 21.498,00 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e oito reais)- Lote 6 : V. G. SIMÕES - ME. no valor global de R$ 21.498,00 (vinte e um mil quatrocentos e noventa e oito reais)
- Lote 2 : CAMILA REGINA MELCHIADES- EPP. no valor global de R$ 24.284,99 (vinte e quatro mil duzentos e oitenta- Lote 2 : CAMILA REGINA MELCHIADES- EPP. no valor global de R$ 24.284,99 (vinte e quatro mil duzentos e oitenta- Lote 2 : CAMILA REGINA MELCHIADES- EPP. no valor global de R$ 24.284,99 (vinte e quatro mil duzentos e oitenta- Lote 2 : CAMILA REGINA MELCHIADES- EPP. no valor global de R$ 24.284,99 (vinte e quatro mil duzentos e oitenta
e quatro reais e noventa e nove centavos)e quatro reais e noventa e nove centavos)e quatro reais e noventa e nove centavos)e quatro reais e noventa e nove centavos)
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